
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOSE EDILBERTO DE MENESES

   Endereço: RUA COSME VIEIRA DE SOUZA

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: CAPELA - Estado: SE - CEP: 49700000

Advogado: DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR  8886/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA JOÃO PESSOA, S/N

    Complemento: (ED. CIDADE DE ARACAJU - SALA 320/620 6º ANDAR)

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010000

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201962000205
Número Único: 0000209-87.2019.8.25.0015
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/02/2019
Competência: Capela
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201962000205, referente ao protocolo nº 20190204193505898, do

dia 04/02/2019, às 19h35min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA CIVEL DA COMARCA DE CAPELA/SE 

 

 

 

   

JOSE EDILBERTO DE MENEZES, brasileiro, solteiro, autônomo, portadora 

do R.G. 813.784 SSP/SE, inscrito no C.P.F sob o nº 438.890.775-87, residente e domiciliado 

na Rua Cosme Vieira, nº 817, Bairro Centro, CEP 49.700-000, Capela/SE, por seu 

procurador ao final assinado, vem, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no art. 5º, 

XXXV da CF e na Lei nº 6.194/74 propor a presente, 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, companhia de seguros participante do Consorcio de Seguradoras que operam o 

seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 09.248.608/0001-04, localizada na Rua João 

Pessoa nº 320, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49.010-130, na pessoa de seu representante 

legal, expondo a seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante 

aduzidos: 
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I - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

Que seja deferido ao Requerente o beneficio da justiça gratuita, com fulcro no 

disposto ao inciso LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e nos §§ 2º e 3º do art. 1º 

da Lei nº 5.478/68, em virtude de ser pessoa pobre na acepção jurídica da palavra e sem 

condições de arcar com os encargos decorrentes do processo, sem prejuízo de seus 

próprios sustentos e de suas famílias, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

 

III - DOS FATOS 

No dia 09/09/2017, o SAMU (Serviço de Atendimento Médico de Urgência) 

foi acionado às 16h08min para atendimento de vítima identificada como JOSE 

EDILBERTO DE MENESES, com relato de colisão moto x com outra moto, no município 

de Capela-SE. 

A equipe da Unidade de Suporte Básico – Capela removeu a vítima para o 

HUSE (Hospital de Urgência de Sergipe) no município de Aracaju, onde deixou o 

paciente aos cuidados da equipe médica.  

Devido o acidente o Acionante sofreu múltiplas fraturas com desalinhamentos 

ósseos em paredes superior, póstero-lateral, medial e superior dos seio frontal, arcos 

zigomáticos, mandíbula à esquerda, osso nasal, maxilar superior, processo pterigoides, 

traumatismo craniano, perda do movimento da mão-esquerda, etc. 
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No entanto, apesar do relatório médico acostado aos autos, este não esclarecer 

completamente o quadro fático em que se encontra o Autor, se faz necessário à realização 

de pericia médica com o fito de comprovar a sequela permanente sofrida pelo 

Peticionante.  

OS DANOS SÃO INEGÁVEIS, POIS, A INVALIDEZ DO REQUERENTE É 

PERMANENTE, COM DEFICIENCIA GRAVE, QUE SERÃO COMPROVADAS 

MEDIANTE LAUDO MÉDICO PERICIAL. 

Como é notório, o Seguro Obrigatório tem por finalidade dar proteção 

financeira às vitimas de acidente de trânsito, seja condutor, passageiro ou pedestre, 

compreendendo indenização por morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar. 

 

IV - DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

Em relação à legitimidade passiva para a Causa, é harmônico o entendimento 

de que qualquer uma das Seguradoras da Sociedade Nacional do Convênio DPVAT, 

responde pelo pagamento da indenização em virtude do Seguro Obrigatório. 

Veja a Jurisprudência do Supremo Tribunal de Justiça: 
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STJ - RECURSO ESPECIAL REsp 401418 MG 2001/0194323-0 (STJ) 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT Consórcio. Legitimidade de 

qualquer seguradora que opera no sistema. De acordo com a legislação 

em vigor, que instituiu sistema elogiável e satisfatório para o interesse de 

todas as partes envolvidas, 

qualquer seguradora que opera no sistema pode ser acionada para pagar 

o valor da indenização, assegurado seu direito de regresso. Precedente. 

Recurso conhecido e provido. 

 

VI – DO INTERESSE DE AGIR 

A Constituição Federal assegura: 

 

“A Lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito”. (CF, art. 5º, XXXV). 

 

Portanto, o Requerente não precisa se submeter às vias administrativas das 

seguradoras do convênio DPVAT para ver atendido seu direito legal. 

Pois, suscitar a falta de INTERESSE DE AGIR, caracteriza total 

desentendimento com a Constituição Federal, vejamos a Jurisprudência: 
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Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA 

DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. DESNECESSIDADE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO PARA 

O AJUIZAMENTO DA DEMANDA. DESCONSTITUIÇÃO DA 

SENTENÇA. Descabe a formulação de pedido ou esgotamento da via 

administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado 

de violação perante o poder judiciário, restando inobservada a garantia 

fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal. APELO PROVIDO PARA DESCONSTITUIR A 

SENTENÇA. (Apelação Cível Nº 70045801065, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 

15/12/2011). 

 

VII - DA FUNDAMENTAÇÃO 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei Federal nº 6.194/74, 

modificada pelas Leis 8.441/92, 11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os 

veículos automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, na ocorrência de 

acidentes, o recebimento de indenização tanto no caso de ferimento quanto no caso de 

morte. 

Em conformidade com o art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 
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despesas de assistência médica e suplementar, vejamos o que nos diz este artigo com sua 

alínea: 

“Art. 2º – Fica acrescida ao artigo 20, do Decreto-Lei nº. 73, de 21 de novembro 

de 1966, a alínea l nestes termos: 

Art. 20, l – Danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas não transportadas ou não. 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e                  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” 

(grifos nossos)  

 

Assim, resta claro que o Requerentes deve ser indenizado pelo seguro, como 

medida de direito. 
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Neste sentido, vejamos nossa Jurisprudência: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - 

PAGAMENTO - COMPLEMENTAÇÃO - EXISTENCIA DE 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO NOS AUTOS ATESTANDO O 

GRAU DA LESÃO- INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA CONSTATADA - ACIDENTE OCORRIDO EM 

17.05.2013 – INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL À NATUREZA E AO 

GRAU DA INVALIDEZ. I- Na esteira da legislação civil (art. 944 CC) e 

da jurisprudência pátria, a indenização por danos pessoais, em caso de 

invalidez parcial permanente incompleta, deve ser arbitrada 

proporcionalmente à gravidade e extensão da lesão sofrida até o importe 

máximo de R$13.500,00. II - Com fulcro na norma do art. 3º, II, § 1º, II, da 

Lei n. 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.945/09, aplicável à 

espécie (acidente ocorrido em 17.05.2013), a indenização do Seguro 

DPVAT por danos pessoais, em caso de redução funcional permanente 

em membro superior direito, de grau intenso, deve ser arbitrada em 75% 

de 70% do importe máximo de R$13.500,00. (TJ-MG - AC: 

10428140001564001 MG, Relator: João Cancio, Data de Julgamento: 

14/04/2015, Câmaras Cíveis / 18ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

17/04/2015). 
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Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que 

houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o 

dano dele decorrente, amoldando-se perfeitamente à condição para recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 

não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 

nosso) 

 

Desse modo, recorremos ao Poder Judiciário com a esperança de resolução 

desta causa.  

 

7.1 - DA QUANTIA PAGA PELA SEGURADORA (invalidez permanente): 

Vale ressaltar que o requerimento administrativo do Autor fora realizado 

através da SEGURADORA LÍDER, que foi quem efetivamente efetuou o pagamento 

conforme extrato que ora se faz anexo. 
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Como se pode vislumbrar do referido extrato, a Seguradora Líder não pagou o 

valor total devido ao Autor, posto que este deveria receber o teto da indenização por 

invalidez permanente. 

Conforme se pode perceber Excelência, a Seguradora teria que pagar a quantia 

de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) ao invés de R$ 10.800,00 (dez mil e 

oitocentos reais), fato que evidencia uma diferença significativa para a situação 

econômica do Autor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

 

7.2 - DA DIFERENÇA QUE O AUTOR PLEITEIA RECEBER (invalidez 

permanente): 

Assim, de acordo com o que se evidencia acima, subtraindo o valor já recebido 

pelo Autor (R$ 10.800,00) do valor que deveria por direito receber (R$ 13.500,00) temos 

como resultado que, resta ainda o Requerente receber a quantia R$ 2.700,00 (dois mil e 

setecentos reais) que corresponde a diferença que ora se cobra. 

 

7.3 - ATUALIZAÇÕES DA DIFERENÇA A RECEBER (invalidez permanente): 

Conforme entendimento já consolidado em nossos tribunais incide correção 

monetária e juros devidos nos termos da legislação vigente desde o efetivo pagamento 

administrativo a menor, fato corroborado pela súmula nº 43 do STJ abaixo colacionado: 

p. 12
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“Súmula nº 43 do STJ, in verbis: "Incide correção monetária sobre dívida 

por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo.” 

 

Portanto, requer o pagamento da diferença entre o valor efetivamente 

indenizado e o valor legalmente previsto, a ser atualizado até a data do efetivo 

pagamento complementar, incidindo correção monetária e juros moratórios de 1 % ao 

mês, ambos a contar a partir de 19 de outubro de 2012, data do adimplemento parcial. 

 

7.4 – DA QUANTIA QUE O AUTOR DEVE RECEBER PELAS DESPESAS 

MÉDICAS 

O Requerente requereu na segurado LÍDER o reembolso das despesas médicas 

arcadas por este por conta do acidente que sofreu de motocicleta no dia 09 de setembro 

de 2017 no município de Capela/SE. 

Contudo, a seguradora negou o pedido do Autor, com a justificativa que este 

não juntou a documentação exigida.  

Porém o Requerente juntou todos os documentos necessários e suficientes 

para receber o reembolso requerido, por isso este vem perante Vossa Excelência requer 

que a seguradora indenize o Autor no valor de R$ 1.030,89 (um mil e trinta reais e oitenta 

e nove centavos), conforme notas fiscais em anexo. 
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VIII – DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS  

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: 

a) Seja concedido as benesses da justiça gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência financeira do Autor, nos termos da Lei 1.060/50 e do Art. 99 do Código 

de Processo Civil; 

b) Dispensada a Requerida de citação e, desde já, proferida sentença, 

reproduzindo-se seus efeitos legais, com alicerce no artigo 355, I do Código de Processo 

Civil de 2015; 

c) Seja julgado PROCEDENTE o presente pedido, com a consequente 

condenação da Requerida: 

c.1) a pagar a importância R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), relativa à 

diferença do seguro DPVAT pela invalidez permanente que o Requerente devia ter 

recebido, com a devida correção monetária e juros de mora, desde a data do 

requerimento administrativo; 

c.2) a reembolsar o Autor no valor de R$ 1.030,89 (um mil e trinta reais e 

oitenta e nove centavos), pelas despesas com medicamentos e matérias hospitalares 

comprados pelo Demandante por conta do acidente, com a devida correção monetária e 

juros de mora, desde a data do requerimento administrativo; 
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d) Requer ainda que seja realizada PERÍCIA como prova da invalidez 

permanente do Autor, porém, como o Requerente é detentor do benefício da justiça 

gratuita, requer que seja a parte Requerida obrigada a pagar os honorários periciais; 

e) Seja a Seguradora Líder compelida a apresentar todo o procedimento 

administrativo que correu sob este órgão, referentes aos sinistros Nº 3180321066 e Nº 

3180321120, COMO PEDIDO CAUTELAR DE URGÊNCIA INCIDENTAL, NOS 

TERMOS DO ART. 308, § 1º, CPC; 

f) Em cumprimento ao estabelecido no artigo 319, inciso VII do Novo Código 

de Processo Civil, o autor vem informar o desinteresse em conciliar. 

g) A condenação da Requerida às custas processuais e honorários advocatícios 

na base usual de 20% sobre o valor da causa; 

 

Pugna provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos, de 

acordo com a amplitude prevista no artigo 369 e seguintes do Código de Processo Civil, 

notadamente pela juntada de novos documentos que se fizerem necessários, depoimento 

do representante da reclamada e ainda qualquer outro meio de prova que se fizer 

cogente, o que fica desde já requerido. 
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Dá-se à causa o valor de R$ 3.730,89 (três mil e setecentos e trinta e oitenta e 

nove centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pedi e espera deferimento.  

 

 

Capela/SE, 4 de fevereiro de 2019. 

 

 

DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR 

OAB/SE 8.886 
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QUESITAÇÃO PERICIAL: 

 

a) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente mencionado 

na petição inicial? 

b) As lesões sofridas são compatíveis com os fatos narrados na exordial? 

c) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, o Autor ficou impossibilitado de 

exercer os atos da vida civil? 

d) Quais as sequelas decorrentes da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)?  

e) Há algum outro ponto que o Sr. Perito repute relevante sobre o exame pericial 

realizado? 
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Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2018

Carta n°: 13211483

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENESES

Nº Sinistro: 3180321066
Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Data do Acidente: 09/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DILTON SILVA ROCHA JUNIOR

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Valor: R$ 10.800,00
Banco: 104
Agência: 000004875
Conta: 0000001732-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 10.800,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00%

Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 

0
0
1
4
1
/0

0
1
4
2
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

 -
  

IN
V

A
L
ID

E
Z

0
0
0
2
0
0
7
1

p. 26



Scanned with CamScanner
p. 27



Scanned with CamScanner
p. 28



Scanned with CamScanner
p. 29



Scanned with CamScanner
p. 30



Scanned with CamScanner
p. 31



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180321120 Vítima: JOSE EDILBERTO DE MENESES

Data do Acidente: 09/09/2017 Cobertura: DAMS

Procurador: DILTON SILVA ROCHA JUNIOR

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE EDILBERTO DE MENESES

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900164}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DILTON SILVA ROCHA

JÚNIOR - 8886}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC. Cite(m)-se o(s)

Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no Fórum Local, advertindo-

o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá como termo inicial a data da

audiência de conciliação agendada, cujo termo inicial é a data da audiência de conciliação agendada, salvo se

ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC. Observe-se que, segundo o art. 334, § 8º, NCPC: O não

comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade

da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da

causa, revertida em favor da União ou do Estado. Caso ambas as partes manifestem o desinteresse na realização da

audiência de conciliação, fica desde já autorizado à Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda

com o cancelamento da assentada no SCP-V do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de

contestação.<br/><br/> Designo o dia 08/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Capela

Nº Processo 201962000205 - Número Único: 0000209-87.2019.8.25.0015
Autor: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.

     Cite(m)-se o(s) Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no
 Fórum Local, advertindo-o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá como

   termo inicial a data da audiência de conciliação agendada, cujotermo inicial é a data da audiência de conciliação
agendada,salvo se ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC.

Observe-se que, segundo o art. 334, § 8º, NCPC: “O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por
cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado”.

 Caso ambas as partesmanifestemo desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica desde já autorizado
 à Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO,que proceda com o cancelamento da assentada no SCP-V do

TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação.

 Apresentada(s) a(s)contestação(ões), caso sejam arguidas preliminares (art. 337 do novo Código de Processo Civil),
 intime-se a parteRequerente, via ato ordinatório, pela imprensa, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art.

351 do NCPC), inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito (art.
 350 do NCPC), bem como sobre os documentos eventualmente apresentados (art. 437 do novo Código de Processo

Civil).

Se houver juntada de novos documentos com eventual réplica, abra-se vista à parte requerida, através de ato
 ordinatório, via Diário de Justiça, por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, do novo Código de Processo Civil).

Após, tudo cumprido e certificado, voltem os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Capela, em 28/03/2019, às 12:41:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000742980-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000742980-16. fl: 1/1
em 28/03/2019 às 12:41:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Andrea Caldas de Souza Lisa, Juiz(a) de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201962002516 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Capela
Rodovia Manoel Dantas, S/Nº
Bairro - Centro   Cidade - Capela 
Cep - 49700-000    Telefone - (79)3263-9200

Normal(Justiça Gratuita)

201962002516

PROCESSO: 201962000205 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000209-87.2019.8.25.0015

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE EDILBERTO DE MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no
Fórum Local, advertindo-o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá
como termo inicial a data da audiência de conciliação agendada, cujo termo inicial é a data da audiência de
conciliação agendada, salvo se ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC. Observe-se que, segundo o
art. 334, § 8º, NCPC: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Caso ambas
as partes manifestem o desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica desde já autorizado à
Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda com o cancelamento da assentada no SCP-V
do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação.

Designo o dia 08/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/05/2019 às 09:00:00,  Fórum Juiz Francisco Vieira de Andrade -Data e horário da audiência: Local:
Rodovia Manoel Dantas, s/nº

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 RUA JOAO PESSOA, SALAS 601/603, 320Residência:
 CENTROBairro:

 49010130CEP:
 ARACAJU - SE Cidade: - SE

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: RUA JOAO PESSOA, SALAS 601/603, 320
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 Bairro: CENTRO
 CEP: 49010130            

 Cidade: ARACAJU - SE - SE      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, em 28/03/2019, às 16:05:30

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000745755-56.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000745755-56. fl: 2/2
em 28/03/2019 às 16:05:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 201962002516, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Não Atingido - Mudou-

se<br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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II II II 1 1 

2019620025 6 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Capela 
Rodovia Manoel Dantas, S/N° 
Capela - SE 

Aventa Locar 
erenree 

caceei. 

31 - 	 E 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 
REMESSA LOCAL 	

UNIDADE e 
DATA DEPOSTACEM Correios C 

DESTINATÁRIO CARIMBO 

DESTINATÁRIO 
SEG LIDER 
RUA JOAO 
CENTRO. 

49010130 

ENDEREÇO 
Nucleo de 

Palacio 

49010903 

49010130 
- 

da 

I 

DOS 

I 

PARA 
Po ta 

Ju liça, 

II 

PESSOA 

ARACAJU 

Aracaju/SE 

II 

em 
DEVO 

112 

II 

201962002516 

1111111111 

n° 

- 

2 

CONSORCIOS 
320, 

SE 

UÇA0 
G 

Bairro 

I I I 

SALAS 

VII 

DO 
u (Capela) 

Centro 

DO 

CE 

Il 

SEGURO 
601/603. 

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 
RUA JOAO PESSOA n°320, SALAS 501/S03„,,CEUIRO..,. 

UNIDADE DE ENTREGA 

r"-- 
49010130- ARACkU - SE S 

ENDEREÇO PARA-DEVOLUÇÃO DO CE v 	 413C0new,  
Nucleo de Postagem .: 2° Grau 
Palacio da Justiça, 112, Bairro Centro 	

, 

49010903 - Aracaju/SE 
P-t C-L-11-CAS ru Ai 311"étae CNN.,..$ 

TENTATIVAS DE ENTREGA

tIV E . 	_...6' 

Referente ao processo de nr6. 201962000205 (Físico) 	- 
1° 	/ 	/ 	 : 	h 

2, 	/ 	/ 	 : 	h 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

' Mudou-se 
Ei Endereço insancienie 
El rao exlste a número 

El  Recusado 
01 Não procurado 
11 Ausente 

RUBRICA E MATRiCULA DO 
CARTEIRO 

Net° 

ti Desconhecido 
El Outros: 	  

101 Falecido 	- Are 
Áfitefill°  

010 CinS  

Catte"Q  
3' 	/ 	/ 	 : 	e 1P  

Dinformação prestada peto porteiro ou sindicai 	DR~
a.4

o ao Ser
4

viço P 	I arn _t_r_ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 
,...,. DATA DE ENTREGA 

NOME DE LEGiVEL DO RECEBEDOR 

/ 	/ 
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'ECTOMI ODE CORRESPONDÊNCIA 
USTIÇA - SEDE DO USE 

UA PACATU BA, N2  55 
CHP e,9010-150 
ARACAJU/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  10/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DILTON SILVA ROCHA

JÚNIOR - 8886}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Andréia Dória Aparecida Oliveira Bergson Monteiro Carlos Alberto 
Christian Silveira Dilton Rocha Edílson Barreto Gressie Reis 

Luma Mota Laís Mylena Lúcia Menezes Henrique Lindemberg  
Marcos Rita Max Erb Rafael Piccoli Raphael Melo 

Ricardo Luduvice Tarcísio Matos Vitorino Júnior Wesley Santana 

 

   
SERGIPE  DISTRITO FEDERAL  

RIO DE JANEIRO  
SÃO PAULO  
PERNAMBUCO  
BAHIA 
 

MATO GROSSO DO SUL 
SANTA CATARINA 
ALAGOAS 
CEARÁ 
MINAS GERAIS 

Aracaju 
Rua Iolanda Leite Moura – 87, Luzia 
– CEP 49046-100 - Aracaju/SE 

Capela 
Trav. Adroaldo Campos, 37, Centro 
Empresarial José Andrade, Sala 04 , 
Centro, CEP 49700-000 - Capela/SE 

                                                                                   Email: diltonsr@gmail.com 
   Página 1 de 2 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL  DA COMARCA DE CAPELA/SE 

 

 

 

 

Processo nº 201962000205 

 

 

 

 

 

JOSE EDILBERTO DE MENEZES, já qualificado, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DO SEGURO DPVAT que move em face da SEGURADORA LÍDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, por seu procurador infra-assinado, 

vem à presença de V. Excelência, informar o novo endereço de correspondência da 

Requerida, tendo em vista a certidão do oficial de justiça não encontro a Ré no endereço 

da exordial. 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Dantas, Nº 74, Bairro 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205. 
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Andréia Dória Aparecida Oliveira Bergson Monteiro Carlos Alberto 
Christian Silveira Dilton Rocha Edílson Barreto Gressie Reis 

Luma Mota Laís Mylena Lúcia Menezes Henrique Lindemberg  
Marcos Rita Max Erb Rafael Piccoli Raphael Melo 

Ricardo Luduvice Tarcísio Matos Vitorino Júnior Wesley Santana 

 

   
SERGIPE  DISTRITO FEDERAL  

RIO DE JANEIRO  
SÃO PAULO  
PERNAMBUCO  
BAHIA 
 

MATO GROSSO DO SUL 
SANTA CATARINA 
ALAGOAS 
CEARÁ 
MINAS GERAIS 

Aracaju 
Rua Iolanda Leite Moura – 87, Luzia 
– CEP 49046-100 - Aracaju/SE 

Capela 
Trav. Adroaldo Campos, 37, Centro 
Empresarial José Andrade, Sala 04 , 
Centro, CEP 49700-000 - Capela/SE 

                                                                                   Email: diltonsr@gmail.com 
   Página 2 de 2 

Por fim, pugna pelo cancelamento da audiência de conciliação, tendo em vista 

a impossibilidade de conciliação das partes antes da realização da pericia requerida na 

inicial.  

 

 

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

 

Capela/SE, 10 de abril de 2019. 

 

 

DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR 

OAB/SE 8.886 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  12/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201962002875 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Capela
Rodovia Manoel Dantas, S/Nº
Bairro - Centro   Cidade - Capela 
Cep - 49700-000    Telefone - (79)3263-9200

Normal(Justiça Gratuita)

201962002875

PROCESSO: 201962000205 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000209-87.2019.8.25.0015

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOSE EDILBERTO DE MENESES

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Inicialmente, DEFIRO a gratuidade judiciária requerida, nos termos do art. 98 e ss. do NCPC.
Cite(m)-se o(s) Requerido(s), para audiência de conciliação a se realizar em 08/05/2019, às 09h00min, no
Fórum Local, advertindo-o(s) que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, por petição, terá
como termo inicial a data da audiência de conciliação agendada, cujo termo inicial é a data da audiência de
conciliação agendada, salvo se ocorrer a hipótese prevista no art. 335, II, NCPC. Observe-se que, segundo o
art. 334, § 8º, NCPC: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da
vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Caso ambas
as partes manifestem o desinteresse na realização da audiência de conciliação, fica desde já autorizado à
Secretaria, SEM NECESSIDADE DE CONCLUSÃO, que proceda com o cancelamento da assentada no SCP-V
do TJ/SE, iniciando-se o prazo para apresentação de contestação.

Designo o dia 08/05/2019 às 09h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 08/05/2019 às 09:00:00,  Fórum Juiz Francisco Vieira de Andrade -Data e horário da audiência: Local:
Rodovia Manoel Dantas, s/nº

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º Andar, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º Andar, 74
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000892695-74. fl: 1/2
em 12/04/2019 às 08:35:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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 Bairro: Centro
 CEP: 20031205            

 Cidade: Rio de Janeiro - RJ - RJ      
[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, em 12/04/2019, às 08:35:16

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000892695-74.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000892695-74. fl: 2/2
em 12/04/2019 às 08:35:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lucio Anderson Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Termo de Audiência 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 116



p. 117



p. 118



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  08/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando o retorno do mandado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  17/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.201962002875 de (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento

Comum - audiência [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT,

conforme determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  27/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190527105601737 às 10:56 em 27/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2594883- C3/ 2019-02234/ MORTE/DAMS 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPELA/SE 

Processo: 00002098720198250015 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE EDILBERTO DE MENEZES, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/09/2017, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 18/04/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 10.800,00 (dez mil e 
oitocentos reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada pela 
parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 
Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 
certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a 
conveniência do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 
18/04/2016 após 6 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 
testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 
data do sinistro supostamente ocorrido em 09/09/2017, não podendo ser considerado o registro de 
ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 
época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 
grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 
dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 
prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 
acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade 
do acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, 
em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 
autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 
ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 
colhimento do depoimento pessoal da autora. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR 

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PARA DAMS 

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora requereu o pagamento, através da via 
administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais 
célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 

- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio 
requerimento administrativo. 

- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 

- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa 
(art. 98, § 3º, do CPC/2015). 

- Recurso de apelação provido. 

(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª 
Câmara Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 

Resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça3. 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 
requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 
extinção do processo por falta de interesse de agir4. 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 
comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 
inerência das suas atividades. 

                                                           
2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

4SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 
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Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 
gratuitamente nas agências próprias dos Correios5. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 
dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 
administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 
evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da 
lide. A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do 
Estado, pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão 
resistida, que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois a existência do litígio constitui 
condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e nem pode, a seu livre arbítrio 
e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente poderiam ser resolvidos de 
forma consensual e sem a interferência estatal. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar que restou fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 
supostamente realizadas e o sinistro noticiado, visto que as respectivas notas fiscais de medicamentos estão 
desacompanhadas de receituário médico, não havendo como afirmar que os procedimentos supostamente 
realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 
ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 
prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional6. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 
das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 
ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 
competente – no caso de danos pessoais” 

É notório que os documentos acostados aos autos não demonstram os gastos alegados pelo mesmo e acolhidos 
como verdadeiros pelo Nobre Magistrado. 

                                                           
5https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 

6“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 
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Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 
causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos7, face à ausência de prescrição 
médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 
consubstanciados no artigo 487, I do CPC. 

DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, condiciona o 
pagamento da indenização securitária a comprovação das despesas médicas suplementares pelas vítimas de 
acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 
pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 
a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 
ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 
neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 
normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 
distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 
normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 
pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 
a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 
prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 
Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 
através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 
propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 
acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos critérios 
de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 
comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

                                                           
7“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 
expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que justifiquem o pagamento da 
complementação do reembolso efetuado administrativamente, requer a improcedência do pedido, 
fundamentado no artigo 487, I do NCPC. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO  

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado judicialmente verba indenizatória DPVAT, cujo 
processo administrativo foi autuado sob o nº. 2012009324, em virtude de acidente automobilístico com 
pagamento em 07/03/2012. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT nos autos da ação 
supracitada em decorrência de LIMITAÇÃO FUNCIONAL DO OMBRO ESQUERDO, 50%, ou seja, o requerente 
sustenta seu pleito indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO - 

Cabe esclarecer que a referida verba indenitária foi devidamente quitada em sede administrativa, qual seja a 
monta de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), além das lesões anteriores existentes, cujos processos 
administrativos se colaciona abaixo. 

 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT 8.  

Desta forma, destaque-se que, o valor efetivamente pago à parte Autora foi realizado em total apreço à Lei, não 
existindo, portanto, motivos para que a Ré seja compelida ao pagamento de complementação de indenização. 

                                                           
8XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC9. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 
magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 
mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 
de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda10. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 
contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 
pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Deste modo, diante do acidente narrado na exordial ocorrido em 09/09/2017, houve pagamento administrativo 
no valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais) de acordo com a lesão apresentada pela vítima. 

                                                           
9“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

10“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ 

PERMANENTE SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto 

pelo artigo 3º, inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos 

danos sofridos pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para 

prosseguimento do feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 

35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral 11. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima12. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

 Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

 Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 
intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão, observando-se o método de cálculo apresentado 
em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação13. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação14 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

                                                           
11APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – INVALIDEZ DE CARÁTER PARCIAL – LESÃO NO MEMBRO SUPERIOR DIREITO - DEBILIDADE 

PERMANENTE COMPROVADA EM LAUDO PERICIAL - APLICAÇÃO DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO - FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE 

ACORDO COM O GRAU DA INVALIDEZ -. PROPORCIONALIDADE – INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - UTILIZAÇÃO DA LEI 

Nº 6.194/74 COMO PARÂMETRO DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO DE FORMA JUSTA E EQUÂNIME – MATÉRIA DECIDIDA EM ÂMBITO DE RECURSO 

REPETITIVO – APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. (TJPB - APELAÇÃO CÍVEL N.º 

0000346-88.2012.815.0081 - DATA JULGAMENTO 15/04/2015) 

12Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

13“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

14art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios15, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 
quantum. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 
limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 
auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 
valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 
prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 
o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

                                                           
15“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 
nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 
exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 
CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAPELA, 23 de maio de 2019. 

 
 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 
254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 
Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE EDILBERTO DE MENEZES, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL 
da comarca de CAPELA, nos autos do Processo nº 00002098720198250015. 

  

Rio de Janeiro, 23 de maio de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 03/08/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 10.800,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOSE EDILBERTO DE MENESES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04875

CONTA: 000000001732-0

Nr. da Autenticação AF275ACB10DE08FD
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE EDILBERTO DE MENESES AZUL COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

3180321066 Capela Invalidez Permanente

09/09/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA COMINUTIVA COM DESVIO EM PUNHO ESQUERDO. CONTUSÃO EM JOELHO E TORNOZELO DIREITOS.
FRATURAS MÚLTIPLAS EM FACE (SEIOS FRONTAIS, MAXILARES E ETMOIDAL, OSSO NASAL, ARCOS ZIGOMÁTICOS,
PAREDES SUPERIOR, INFERIOR, LATERAL E MEDIAL DAS ÓRBITAS E MANDÍBULA À ESQUERDA).

TRATAMENTO CIRÚRGICO DAS FRATURAS EM PUNHO ESQUERDO E FACE. REALIZOU FISIOTERAPIA. APRESENTA
FENDA EM PALATO DURO COM AGENDAMENTO PARA TRATAMENTO CIRÚRGICO. REFERIU ALTA ORTOPÉDICA.

Dano cranio facial, Limitação funcional do tornozelo direito, Limitação funcional do membro superior esquerdo

Com sequela

24/07/2018

Observações: APRESENTA LIMITAÇÃO DE MOVIMENTOS EM OMBRO ESQUERDO, EM SEQUELA DE FRATURA DE CLAVÍCULA
ESQUERDA (ACIDENTE DE MOTO ANTERIOR);
APRESENTA AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DO 3º PODODÁCTILO ESQUERDO (ACIDENTE DE MOTO ANTERIOR).
DEAMBULA COM AUXÍLIO DE MULETA DEVIDO AO TORNOZELO DIREITO. SEM SINAIS DE FRATURA, CONTUDO NÃO
FOI INVESTIGADO POSSÍVEL LESÃO LIGAMENTAR!
HÁ REFERÊNCIA A EXPECTATIVA DE CIRURGIA PARA CORREÇÃO DE FENDA NO PALATO DURO, QUE NO ENTANTO
NÃO REPARA OS DANOS PERMANENTES QUE LIMITAM DE FORMA IMPORTANTE A ABERTURA DA BOCA E O
COMPROMETIMENTO DA MASTIGAÇÃO

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

VÍTIMA REFERE DIMINUIÇÃO ACENTUADA DA ACUIDADE VISUAL À ESQUERDA SEM COMPROVAÇÃO CLÍNICA. AO
EXAME, APRESENTA INTENSO EDEMA NO TORNOZELO DIREITO COM LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS E ABERTURA
DA PINÇA (NÃO FOI INVESTIGADO POSSÍVEL LESÃO LIGAMENTAR). APRESENTA CICATRIZES EM FACE, LIMITAÇÃO
SEVERA DA ABERTURA DA CAVIDADE ORAL, DEFICIT PARA A MASTIGAÇÃO E FENDA EM PALATO DURO.
APRESENTA EDEMA MODERADO E DEFORMIDADE NA REGIÃO DISTAL DO ANTEBRAÇO, LIMITAÇÃO MODERADA
DOS MOVIMENTOS DO PUNHO ESQUERDO E LIMITAÇÃO DA FLEXÃO DOS QUIRODÁCTILOS ESQUERDOS
COMPROMETENDO A PREENSÃO DA MÃO.

Médico examinador: Alexsandro Silva Bonfim

CRM do médico: 4233

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau médio - 50 % 50% R$ 6.750,00

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 80 % R$ 10.800,00
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 09 de Agosto de 2018

Carta n°: 13211483

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENESES

Nº Sinistro: 3180321066
Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Data do Acidente: 09/09/2017
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: DILTON SILVA ROCHA JUNIOR

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Valor: R$ 10.800,00
Banco: 104
Agência: 000004875
Conta: 0000001732-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 10.800,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 100%) 50,00%

Valor a indenizar: 50,00% x 13.500,00 = R$ 6.750,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros superiores 70%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%

Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%

Graduação: Em grau médio 50%

% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%

Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900784}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  11/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPELA/SE 

  

Processo: 201962000205 

                 

                                           SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove JOSE EDILBERTO DE MENEZES, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 
que segue: 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO - 

 

A parte Autoral tenta levar a erro o atento Juiz a quo, pois, percebeu a indenização do seguro 
DPVAT em face de outro sinistro ocorrido em 27/07/2014, tendo recebido da Seguradora, 
valor de R$ 5.062,50 (cinco mil sessenta e dois reais e cinquenta centavos) no processo 
administrativo 3150252824. 
 
Cabe ressaltar que neste processo o autor recebeu o valor de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais) referente a  regulação administrativa de n°. 3180321066 que se refere ao pagamento de 
verba indenizatória seguro DPVAT, o que totaliza o valor de  R$ 15.862,50 (quinze mil 
oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) , ou seja o autor já recebeu valor 
superior ao teto indenizável por invalidez. 
 
ORA V. EXA., PELO SIMPLES CÁLCULO ARITMÉTICO AS LESÕES CONSTADAS PELO AUTOR NOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE FLS.PODEMOS CONCLUIR QUE O VALOR TOTAL PERFAZ 
QUANTIA DE R$ $ 15.862,50 (QUINZE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS), VALOR ESTE SUPERIOR AO PERMITIDO DO LIMITE MÁXIMO 
INDENIZÁVEL. 
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Cabe ressaltar que não há que se falar em recebimento de indenização acima de R$ 13.500,00, 
pois conforme a Lei 11.945/2009, nos casos de invalidez permanente TOTAL a vítima receberá o 
montante de ATÉ R$ 13.500,00, não existindo a possibilidade de receber além deste valor, o que 
levaria a parte autora a beneficiar-se economicamente as expensas da ré e sob o manto do 
Poder Judiciário, não podendo receber além do limite máximo indenizável. 
 
Sendo assim, não há que se falar em hipótese de condenação devido ao valor indenizatório já 

ter ultrapassado o valor de R$ 13.500,00. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
CAPELA, 8 de julho de 2019. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 
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Rio de Janeiro, 20 de Março de 2015

Carta n°: 6591716

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENEZES

Sinistro: 3150252824

Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENEZES

Data Acidente: 27/07/2014

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para o
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 08 de Abril de 2015

Carta n°: 6722906

A/C: JOSE EDILBERTO DE MENEZES

Sinistro: 3150252824
Vitima: JOSE EDILBERTO DE MENEZES
Data Acidente: 27/07/2014
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: JOSE EDILBERTO DE MENEZES
Valor: R$ 5.062,50
Banco: 104
Agência: 000004875
Conta: 000001732-0
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos pés 50%

Graduação: Em grau intenso 75%

% Invalidez Permanente DPVAT: (75% de 50%) 37,50%

Valor a indenizar: 37,50% x 13.500,00 = R$ 5.062,50

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 5.062,50

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

P
a
g
. 
0
0
0
4
7
/0

0
0
4
8
 -

 c
a
rt

a
_
1
5
R

0
0
0
3
0
0
2
4

p. 164



p. 165



p. 166



p. 167



p. 168



p. 169



p. 170



p. 171



p. 172



p. 173



p. 174



p. 175



p. 176



p. 177



p. 178



p. 179



p. 180



p. 181



p. 182



p. 183



p. 184



p. 185



p. 186



PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE EDILBERTO DE MENEZES MBM SEGURADORA S/A

3150252824 Nossa Senhora das Dores Invalidez Permanente

27/07/2014Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 30/03/2015

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA EM PÉ ESQUERDO

SEQÜELA DEFINITIVA

DEBILIDADE E LIMITAÇÃO AVANÇADA DO PÉ ESQUERDO

Com sequela

PÉ ESQUERDO 75%

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos pés 50 % Em grau intenso - 75
% 37,5% R$ 5.062,50

Total 37,5 % R$ 5.062,50

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

LUIZ CLAUDIO CORREA CANAAN

52.48068-5

UF do CRM do médico: RJ
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora acerca da contestação e documentos apresentados para querendo apresentar réplica no

prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Capela

Nº Processo 201962000205 - Número Único: 0000209-87.2019.8.25.0015
Autor: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se a parte autora acerca da contestação e documentos apresentados para querendo apresentar réplica no prazo de
15 dias.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Capela, em 08/10/2019, às 11:56:54

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002575250-68.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002575250-68. fl: 1/1
em 08/10/2019 às 11:56:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a) de Capela, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  30/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DILTON SILVA

ROCHA JÚNIOR - 8886}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

CAPELA/SE 

 

 

 

Processo n º 201962000205 
 

 

 

JOSE EDILBERTO DE MENEZES, já devidamente qualificado, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DA CONTESTAÇÃO, 

pelos fatos e fundamentos a seguir delineados: 

 

 

I – BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O Autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da 

Requerida objetivando receber o valor integral restante da indenização pertinente ao 

seguro DPVTA por invalidez, decorrente ao acidente de trânsito datado em 

09/09/2017, onde recebeu apenas R$ 10.800 (dez mil oitocentos reais) pela deficiência 

sofrida. Contudo, a seguradora teria que pagar a quantia de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) ao invés de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), fato que 
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evidencia uma diferença significativa para a situação econômica do Autor de R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais). 

Lado outro, o Demandante também já jus a ser reembolsado pelas despesas 

médicas no valor de R$ 1.030,89 (um mil e trinta reais e oitenta e nove centavos). 

Portanto, foi deferido ao Autor o benefício da assistência judiciária gratuita 

(fl. 103). Após a Requerida foi citada e contestou à presente demanda. 

Por fim, vieram os autos para Réplica. 

Eis o breve é o Relatório. 

 

 

II – DA ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA PAGAMENTO 

DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

Nobre julgadora, a parte Ré com o intuito de confundir este juízo, traz em sua 

manifestação processo de sinistro distinto do objeto da lide, posto que o processo 

administrativo nº 150252824, do acidente ocorrido em 27/07/2014, não guarda nenhuma 

relação com o sinistro deste processo. 

Excelência, nesse processo o Autor busca a complementação da indenização 

do acidente ocorrido no dia 09/09/2017, referente a regulação administrativa de n°. 

3180321066.  

Portanto, deve o Requerido ser condenado por litigância de má-fé, posto que 

este tenta alterar a verdade dos fatos em sua defesa.  
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III – DAS PRELIMINARES  

Excelência, a ré alega em sua defesa, embora o faça com refinada técnica, 

preliminares incabíveis na espécie, e há muito superadas pela jurisprudência pátria. 

Senão vejamos. 

 

3.1 - DA ALEGAÇÃO DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

Ilustre julgadora, como se pode observar claramente nas folhas 26, o 

Requerente fez o requerimento administrativo antes de ingressar com a presente ação, 

apesar da inexistência de exigência que o pedido seja feito primeiro na esfera 

administrativa, para poder ingressar judicialmente.  

Nesse sentido, a jurisprudência pátria, aplicando o princípio da 

inafastabilidade da apreciação pelo Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, 

da Constituição Federal, não vacila em afastar a exigência de prévio requerimento 

administrativo. 

Neste sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, e que reflete o posicionamento consolidado nos Tribunais pátrios: 

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – 

RESPONSABILIDADE CIVIL – PEDIDO DE INCLUSÃO NA LIDE DA 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A – 

INDEFERIMENTO – PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO PELA 

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR – PAGAMENTO 
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ADMINISTRATIVO QUE IMPEDE A BUSCA DE TUTELA 

JURISDICIONAL – RECHAÇADA – A parte autora não está condicionada 

a qualquer óbice de cunho administrativo para exercício de seu direito, 

bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação para 

ingressar em Juízo – ACIDENTE OCORRIDO EM 29.01.2011 – 

DEMONSTRAÇÃO DA INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE – GRAU 

DE INVALIDEZ DEVIDAMENTE COMPROVADO PARA FINS DE 

PERCEPÇÃO DO VALOR INDENIZATÓRIO – TABELA DPVAT QUE 

PREVÊ O PAGAMENTO DE 25% DO VALOR TOTAL DO SEGURO – 

GRAU INTENSO (75%) – REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO – 

PAGAMENTO FEITO ADMINISTRATIVAMENTE MENOR QUE O 

DEVIDO, DEVENDO SER PAGA A DIFERENÇA – SENTENÇA 

REFORMADA – REQUERIMENTO DE FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO AJUIZAMENTO DA 

AÇÃO – CORREÇÃO MONETÁRIA PELO ÍNDICE IGPM E A CONTAR 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO FEITO A MENOR – REDUÇÃO 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CABIMENTO – APELADA 

BENEFICIADA PELA JUSTIÇA GRATUITA – APLICAÇÃO DO ART. 11, 

§1º, DA LEI Nº 1.060/50– SENTENÇA REFORMADA EM PARTE – APELO 

CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

- A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho 

administrativo para exercício de seu direito, bastando apenas que estejam 

preenchidas as condições da ação para ingressar em Juízo e, assim, receber 

a tutela jurisdicional. 
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- A intenção do legislador ao utilizar a expressão invalidez permanente, 

para efeito de indenização pelo valor máximo, foi abranger aqueles casos 

em que a lesão sofrida pelo acidentado seja expressiva a ponto de torná-lo 

incapaz para o trabalho, não sendo suficiente para caracterizá-la a 

ocorrência de lesão que, embora permanente, não o impossibilite de exercer 

atividade laboral. 

-O artigo 12, da Lei nº 6.194/64, refere que o Conselho Nacional de Seguros 

Privados está autorizado a expedir normas disciplinadoras e tarifas, por 

certo, junto a organismos vinculados a companhias seguradoras. 

(Apelação Nº 201500721595, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO, RELATOR, 

Julgado em 26/10/2015) 

 

Destarte, o Autor possui uma deficiência física decorrente de acidente de 

trânsito que certamente acaba totalmente com sua capacidade laborativa, e apenas 

busca aqui a prestação jurisdicional, para receber o valor integral da indenização por 

conta da invalidez permanente sofrida.  

 

 

IV – DO MÉRITO 
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4.1 – DA QUANTIA QUE O AUTOR DEVE RECEBER PELAS DESPESAS 

MÉDICAS 

O Requerente requereu na segurado LÍDER o reembolso das despesas médicas 

arcadas por este por conta do acidente que sofreu de motocicleta no dia 09 de setembro 

de 2017 no município de Capela/SE. 

Contudo, a seguradora negou o pedido do Autor, com a justificativa que este 

não juntou a documentação exigida.  

Porém o Requerente juntou todos os documentos necessários e suficientes 

para receber o reembolso requerido, por isso este vem perante Vossa Excelência requer 

que a seguradora indenize o Autor no valor de R$ 1.030,89 (um mil e trinta reais e oitenta 

e nove centavos), conforme notas fiscais em anexo. 

 

4.2 – DA ALEGAÇÃO DE FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL 

Alega a Requerida, ainda em sede preliminar, que os documentos 

colacionados aos autos não são capazes de qualificar a invalidez experimentada pelo 

autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único documento apto para sua 

comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor 

sofreu perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico. Até 

mesmo a ré concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar 

quesitos que pretende ver respondidos. 

p. 196
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O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui 

defendido, in verbis: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA . INVALIDEZ 

PERMANENTE [...] LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO 

INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. Apelação 

parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 

64937620108260152 SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, 

Data de Julgamento: 05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 09/11/2012) 

[...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE 

DO SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA 

FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

DESACOLHIMENTO. O laudo do IML não constitui documento de 

apresentação indispensável com a petição inicial, na ação de cobrança de 

prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à falta de disposição 

legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da 

indispensabilidade da prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-

SP - APL: 9119010072008826 SP 9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: 

Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 09/10/2012, 31ª Câmara de Direito 

Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DPVAT DECISÃO A QUO ACERTADA. 

LAUDO DO IML QUE NÃO SE CONFUGURA COMO DOCUMENTO 

p. 197

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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ESSENCIAL À PROPOSITURA DA LIDE. CABE PROVA PERICIAL 

ACERCA DOS FATOS CIRCUNSCRITOS AO EVENTO DANOSO. 

QUESTÃO REFERENTE À QUEDA NO INTERIOR DO VEÍCULO. 

AUSÊNCIA DE EXCLUSÃO LEGAL DESSE FATO. O EVENTO DANOSO 

DEVE SER ANALISADO NO MÉRITO. FATO QUE DEPENDE DE 

DILAÇÃO PROBATÓRIA [...] (TJRJ 0027996-17.2013.8.19.0000 - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO DES. GABRIEL ZEFIRO - Julgamento: 29/05/2013 - 

DECIMA TERCEIRA CÂMARA CIVEL – grifo nosso sempre) 

EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA ¿ SEGURO 

OBRIGATÓRIODPVATT - EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM BASE NO 

ART.2677, IV, DOCPCC A AUSÊNCIA DO LAUDO DO INSTITUTO 

MÉDICO LEGAL (IML) QUANTIFICANDO AS LESÕES SOFRIDAS - 

DISTINÇÃO ENTRE OS CONCEITOS DE DOCUMENTOS 

INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO E DE 

DOCUMENTOS ESSENCIAIS PARA A PROVA DO DIREITO 

ALEGADO - FALTA DE JUNTADA DO REFERIDO DOCUMENTO 

QUE NÃO OBSTA O JULGAMENTO DO MÉRITO - DEFICIÊNCIA 

PROBATÓRIA QUE PERMITE SANAÇÃO NO CURSO DO 

PROCESSO -POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA SUPOSTA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DE PERÍCIA [...] (0114465-

97.2012.8.19.0001 – APELACAO - DES. MARIO GUIMARAES NETO -

 Julgamento: 05/03/2013 - DECIMA SEGUNDA CÂMARA CIVEL) 

 

p. 198

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10713365/artigo-267-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10713217/inciso-iv-do-artigo-267-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
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Destarte, diferentemente do alegado pela Ré, a documentação acompanhada 

da inicial faz prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja 

rejeitada a preliminar de falta de pressuposto processual 

 

4.3 – DA ALEGAÇÃO INEXISTÊNCIA DE PRESSUPOSTOS PARA 

PAGAMENTO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

Sustenta a apelante que o pagamento da indenização já foi realizado 

administrativamente, restando, portanto, configurada a má-fé do autor. Destaca que a 

quitação outorgada é perfeitamente válida, não tendo o requerente pleiteado pela sua 

desconstituição. 

Conforme já pacificado em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo 

referente ao pagamento de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele 

constante, não retirando do Autor, portanto, o direito de pleitear em juízo o 

recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz. 

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE 

RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES 

DE CARÊNCIA DE AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE 

DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo nos casos em que há 

pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à complção da indenização, cujo 

valor decorre de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO 

PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71001544394 RS, 

Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de Julgamento: 18/06/2008, 

p. 199

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 

23/06/2008)(grifo meu) 

Ementa: SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, AINDA QUE 

SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A 

IMPOSIÇÃO DA IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO 

REGULADOR EM DETRIMENTO DOS DIREITOS LEGAIS DOS 

BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO EFEITO CINGE-SE À 

COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR 

A CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS 

AUTORES NA CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. 

DE RESTO, CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS 

FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS CONSECTÁRIOS LEGAIS 

INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL CONDENATÓRIO. (Recurso Cível 

Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 

Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005) (grifo meu) 

 

Assim, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito 

garantido por lei, não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer a 

Requerida. 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, tanto é que a Requerida 

previne-se de, que caso sua tese não seja aceita, pois é conhecedora de que o 

p. 200
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entendimento quanto a quitação é diverso do que requer, solicita que o valor pago 

administrativamente ao Autor seja descontado da condenação, fato este que já foi 

requerido nos pedidos da Exordial do Demandante, onde apenas requer que seja 

restituído a diferença do que é merecedor receber. 

 

4.4 - DO ÔNUS DA PROVA 

Afirma a parte Requerida que o autor não logra em demonstrar sua invalidez 

ao juntar os documentos aos autos. 

Ocorre que sua alegação não condiz com a realidade fática, nem com a 

legislação em vigor. 

Novamente destaca-se que o Autor junta aos autos todos os documentos 

necessários que demonstram a sua invalidez, não tão somente pelo laudo do IML como 

outros atestados médicos e laudos de hospitais. 

Neste sentido, peço vênia para colacionar julgado que segue: 

 

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. 

ACIDENTE DE TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. APLICAÇÃO 

DA SÚMULA 14 DAS TURMAS RECURSAIS. REVISADA EM 

24/04/2008.1. Ausente necessidade de perícia para apurar o grau de 

invalidez do autor, sendo competente para o julgamento o Juizado 

Especial Cível. Reiteradamente, ações dessa mesma natureza acorrem a 

esta esfera. Não se vislumbra, pois, complexidade no presente caso, não 

havendo necessidade de perícia.2. Apesar da ausência do laudo de exame de 

p. 201
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corpo de delito do IML, a análise dos autos permite-nos concluir que restou 

amplamentecomprovada a existência de invalidez permanente. O laudo 

médico às folhas 18 e 19 é claro ao atestar positivamente para a 

existência de lesão de caráter irreversível. Não há de se falar, portanto, em 

carência da ação, já que o laudo do IML não é o único meio capaz de comprovar 

as alegações do autor.3. As disposições do Conselho Nacional de Seguros 

Privados (CNSP) que estipulam teto inferior ao previsto na Lei 11.482 /07 não 

prevalecem. Embora o CNSP tenha competência para regular a matéria, não 

pode fixar o valor da indenização em teto inferior ao da própria lei. Ainda, o 

entendimento das Turmas Recursais é unânime em não cogitar graduação 

dainvalidez. Estando comprovada, faz-se necessário o pagamento do 

valor indenizatório total previsto legalmente que é de R$ 13.500,00. 

Sentença mantida por seus próprios fundamentos. NEGARAM 

PROVIMENTO AO RECURSO. (Recurso Cível Nº 71001759943, Segunda 

Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Leo Pietrowski, Julgado em 

20/08/2008) (grifo meu) 

 

Neste caso, restou demonstrado, diferentemente do que tenta aludir a 

Requerida, que presente os documentos necessários para esclarecer ao Magistrado a 

extensão das lesões do Autor, não devendo ser acolhido o pedido de improcedência da 

ação. 

 

 

p. 202

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/94731/lei-11482-07
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4.5 - DA ALEGAÇÃO DE INAPLICABILIDADE DOS JUROS LEGAIS E DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

Com relação a este tópico já existe entendimento dos nossos tribunais de 

que a correção monetária é para ser aplicada desde a data do evento danoso e os juros 

de mora é para ser aplicado a partir da citação. Neste sentido: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO DPVAT. 

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO 'A QUO'. DATA 

DO EVENTO DANOSO. ART. 543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma 

de atualização monetária das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, 

com redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 

11.482/07, em face da omissão legislativa acerca da incidência de correção 

monetária. 2. Controvérsia em torno da existência de omissão legislativa ou de 

silêncio eloquente da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 

ausência de menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei nº 

6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no sentido da inexistência de 

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. Para os fins do art. 543-

C do CPC: A incidência de atualização monetária nas indenizações por morte 

ou invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da Lei n. 6194/74, 

redação dada pela Lei n. 11.482/2007, opera-se desde a data do evento danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer como termo inicial da 

correção monetária a data do evento danoso. 6. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. (STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: Ministro PAULO 

p. 203
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DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 27/05/2015,  S2 - 

SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 02/06/2015) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. TERMO 

INICIAL. DATA DO EVENTO DANOSO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. É 

inviável o conhecimento de alegada violação a dispositivos constitucionais por 

se tratar de matéria reservada à análise do Supremo Tribunal Federal. 2. A 

correção monetária da indenização decorrente do seguro DPVAT (artigos 3º e 

5º da Lei 6.194/74 com a redação dada pela Lei 11.482/2007, na qual 

convertida a Medida Provisória 340/2006), consoante orientação 

jurisprudencial desta Corte, deve incidir a partir da data do evento danoso até 

o dia do pagamento, à luz da Súmula 43/STJ. Entendimento sedimentado pelo 

rito do art. 543-C do CPC. 3. Agravo regimental parcialmente conhecido, e, 

nessa parte, desprovido. STJ - AgRg no REsp: 1470320 SC 2014/0180911-2, 

Relator: Ministro MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 22/09/2015,  T4 - 

QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 29/09/2015) 

Ementa: Recurso especial repetitivo. Julgamento nos moldes do artigo 543-c 

do CPC. Processual civil. Ação de cobrança. Seguro obrigatório de danos 

pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT. Juros 

de mora. Termo inicial. Citação. 1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. 

Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de seguro 

obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via 

terrestre - DPVAT, os juros de mora são devidos a partir da citação, por se 

tratar de responsabilidade contratual e obrigação ilíquida. 2. Aplicação ao caso 

p. 204
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concreto: 2.1. Recurso especial provido. (AgRg no Ag  998663  PR  

2008/0007977- 5 DECISÃO: 07/10/2008 DJE DATA:03/11/2008) 

Ementa: Agravo regimental. Agravo de instrumento. Processual civil. Seguro 

obrigatório. DPVAT. Juros moratórios. Citação. Termo inicial. 1. A 

jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a partir da citação da 

seguradora é que se dá o termo inicial para a contagem dos juros de mora 

decorrentes da indenização do seguro obrigatório DPVAT. 2. Agravo 

regimental desprovido. (REsp 1004919  SP  2007/0265358-7  DECISÃO: 

22/04/2008 DJE DATA:26/05/2008) 

 

4.6 – DA VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas 

notas sobre o pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é 

de todo singelo, e que por tal motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo 

legal. 

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de 

refinada técnica) contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação 

probatória, não estando excluída a atuação em nível recursal. 

Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% 

da condenação, ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por 

Vossa Excelência de maneira equânime. 
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V – DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as preliminares 

levantadas pela ré, para que no mérito seja a presente ação julgada procedente, 

determinando-se a realização de perícia médica que apure o grau de invalidez que 

acomete o autor, para assim condenar-se a ré nos exatos termos da inicial. 

Ratifica ainda os demais pedidos da exordial. 

 

Nestes termos,  

Pede e aguarda deferimento. 

 

Capela/SE, 30 de outubro de 2019. 

 

 

DILTON SILVA ROCHA JÚNIOR 

OAB/SE 8.886 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  01/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Decorreu prazo legal sem manifestação ao despacho retro</br>{Via Movimentação em Lote nº 201901832}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé, em retificação ao teor da certidão lavrada em 01/11, que a parte autora ofereceu réplica

tempestiva

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  04/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201901854}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CAPELA DA COMARCA DE CAPELA

Rod. Manoel Dantas, Bairro Centro, Capela/SE, CEP 49700000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201962000205

 

DATA:

  03/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  A causa se encontra madura para julgamento dos pedidos com resolução do mérito, não havendo a necessidade da

produção de outras provas, porquanto estabilizado o objeto do processo. Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do

CPC, aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o

tão festejado princípio da não surpresa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Capela

Nº Processo 201962000205 - Número Único: 0000209-87.2019.8.25.0015
Autor: JOSE EDILBERTO DE MENESES
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

A causa se encontra madura para julgamento dos pedidos com resolução do mérito, não havendo a necessidade da
produção de outras provas, porquanto estabilizado o objeto do processo. Aguarde-se pelo prazo do art. 357, §1º, do CPC,
aqui tomado por aproximação de fundamentos, eventuais manifestações das partes, prestigiando-se, assim, o tão
festejado princípio da não surpresa.

Intimem-se.

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Capela, em 03/12/2019, às 14:33:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003094751-58.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003094751-58. fl: 1/1
em 03/12/2019 às 14:33:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CLAUDIA DO ESPIRITO SANTO, Juiz(a) de Capela, 
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